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OFICIO GP N° 025/2020.
Meg. (PA. 2903-1/2020) Ibiúna, 16 de março de 2020.

A Sua Excelência Senhor ~
Paulo César Dias de Moraes "
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna. ~'.)3S.1 :... .
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 O\~;~3 ~
CEP - 18150.000 IbiúnalSP __·....10...- 30 -.(.)1.\.S\'tl(\~"j'(':~
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Assunto: Resposta ao Requerimento n° 012/2020.

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação feita através do Oficio GPC n° 035/2020,
datado de 19 de fevereiro de 2020, que encaminhou o Requerimento n" 012/2020, do
Nobre Vereador Armelino Moreira Júnior, solicito a Vossa Excelência a prorrogação
de prazo de mais 20 (vinte) dias para que possamos atender a solicitação do Nobre
Vereadora, tendo em vista a troca de comando da Secretaria.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

~---
JOÃO B3ÊNiimn:~DÉ1~EELLLLoONETO A P R O V A D O

Prefeito unicipal ct.MAAA MUNICIPAl DA ESTÀNCIA
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CAMARA MUNICIPAL DA EST ANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de Sio Paulo APROVADl

cAMARA MUNICIAAl. o.a. ESTANCI,'.
ijRISTICA DE I81ÚNA ?ú

REQUERIMENTO N0 1212020 ~ ..(?.l.:: OE.~~.

Requeiro à mesa, dispensadas as fo';'~lida~;~CRETARf

regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta ao setor competente envie a
esta Casa de Leis, informações referentes ao asfalto na Estrada Municipal da
Cachoeira ;onde observa-se que a conclusão do serviço vem sendo realizada
pela equipe da garagem na referida estrada , em substinnção da empresa que
venceu a licitação para realizar a obra no local citado ,gerando questionamentos do
porque a empresa vencedora não conclui .

JUSTIFICATIVA:

o presente requerimento tem fundamento legal o
artigo 152, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibiúna que
prevê a possibilidade de solicitação de informações a entidades públicas e

particulares.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR

FEVEREIRO DE 2020 .

MUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 10 DE

ARMELft~o M

VER

EIRA JÚNIOR

DOR

R Ida Farmácia
Vereadora PTB
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